Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N. 1363/96

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1.997

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica aprovado o Orçamento de Bom Retiro, Estado de Santa Catarina, para o exercício de 1.997, que estima a Receita e fixa a Despesa Orçamentaria em 3.080.000,00 (Três Milhões e Oitenta Mil Reais).

Art. 2. - A Receita será Arrecadada e a Despesa realizada em obediência as normas de direito financeiro, conforme demonstram os anexos que compõem a presente.

Art. 3. - A Receita será arrecadada na forma da Legislação e das especificações constantes no Anexo 2, da Lei n. 4.320/64 de acordo com os seguintes desdobramentos.

          Receitas Correntes....................................R$ 3.060.000,00

          1.1. Receita Tributária..................R$    266.500,00

          1.2. Receita Patrimonial...............R$       26.900,00

          1.3. Receita Agropecuária............R$        3.000,00

          1.4. Receita de Serviços..............R$         6.000,00

          1.5. Transferencias Correntes.....R$  2.037.900,00

          1.6. Outras Receitas Correntes...R$     719.700,00

          Receitas de Capital...................................R$    20.000,00
          2.1. Operações de Crédito...........R$       4.000,00

          2.2. Alienação de Bens................R$     10.000,00

          2.3. Transferencias de Capital.....R$       6.000,00

T o t a l  G e r a l..................................R$ 3.080.000,00

Art. 4. - A Despesa será realizada na forma da Legislação Vigente, e de acordo com a discriminação apresentada nos anexos que integram a Lei, por categoria Econômica e por elementos da Despesa, distribuídos nas unidades Orçamentarias:

          I  - Poder Legislativo.......................................................R$   163.100,00

               01.01 - Câmara de Vereadores.....R$    163.100,00

          II - Poder Executivo........................................................R$ 2.936.900,00

               02.01 - Gabinete do Prefeito.........R$    143.100,00

               03.01 - Secretaria Municipal de

                          Administração e Fazenda..R$    337.500,00

               04.01 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura,  

                           Esporte e Turismo............R$    753.600,00

               05.01 - Secretaria Municipal de Saúde e 

                           Bem Estar Social..............R$    319.690,00

               06.01 - Secretaria Municipal de Agricultura e 

                          Meio  Ambiente..................R$    231.100,00

               07.01 - Secretaria Municipal dos Transportes, Obras e Serviços  

                            Urbanos...........................R$    879.270,00

               90.00 - Reserva de Contingência.R$   252.640,00

               T o t a l  G e r a l..........................R$ 3.080.000,00

Art. 5. - O Poder Executivo é autorizado a tomar medidas necessárias para ajustar dispêndios ao efetivo comportamento da Receita.

Art. 6. - Durante a Execução Orçamentaria, o Poder Executivo fica autorizado a realizar Operações de Crédito por antecipação da Receita, para atender insuficiência de caixa, em qualquer mês do exercício financeiro até o limite correspondente a 25 % (Vinte e Cinco por Cento) do total das Receitas previstas nesta Lei (Artigo 165, Parágrafo Oitavo da Constituição Federal).

Art. 7. - Fica o Poder Executivo autorizado, a abrir créditos suplementares até o limite de 33 % (Trinta e Três por Cento) da Receita Orçamentaria prevista, utilizando como recursos os previstos no artigo 43 da Lei n. 4.320/64 de 17.03.64 e os decorrentes de recursos vinculados, produtos de convênios e auxílios, por Atos do Poder Executivo.

Art. 8. - O Recurso da Reserva de Contingência, é destinado por Ato do Chefe do Poder Executivo, a suprir insuficiência nas dotações orçadas.

Art. 9. - A presente Lei entra em vigor no dia 1. de janeiro de 1.997.

Art.10. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 16 de dezembro de 1996.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

